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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 154, de 2018 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo municipal a 
contratar operações de crédito com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A. 
Relatoria: Vereador Walmor Lodi 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a Mensagem Aditiva n° 23, de 29 de 
novembro de 2018, relativa ao Projeto de Lei n° 154, de 2018, de autoria do Poder 
Executivo que: "Autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operações de 
crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A", e encaminhada à apreciação 
desta Comissão no dia 4 de dezembro de 2018. 

O Regimento Interno atribui a esta comissão a competência para 
emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Mensagem Aditiva n° 23, de 29 de novembro de 2018, o 
proponente apresentou os argumentos que fundamentaram a apresentação da 
emenda, visto que é necessária a alteração do Projeto de Lei n° 154, Mensagem n° 
107, de 2018, que solicita autorização para contratação de uma operação de crédito 
com a Agência de Fomento do Paraná S.A. 

A referida alteração se dá no artigo 2°, reduzindo o valor de R$ 
15.810.000,00(quinze milhões oitocentos e dez mil reais) para o valor até o limite de 
R$ 6.550.000,00(seis milhões quinhentos e cinquenta mil reais) na operação de 
crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A, como também a supressão dos 
incisos I e II do artigo 4°, que destinaria recursos para execução de projetos tais 
como equipamentos e veículos para limpeza urbana e centros comunitários, 
renumerando-se os seus incisos III e IV para I e II, destinando assim, recursos para 
a construção de um novo e moderno almoxarifado central, no valor de até R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais), como também a reforma e/ou ampliação do 
Centro da Juventude com recurso de até R$ 550.000,00(quinhentos e cinquenta mil 
reais). 

Sendo assim, o Poder Executivo, através da Mensagem Aditiva n° 23, 
de 29 de novembro de 2018, está diminuindo o valor de R$ 9.260.000,00 (nove 
milhões duzentos e sessenta mil reais) na operação de crédito junto a Agência de 
Fomento do Paraná S.A. 

É o Relatório. 
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VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisada a Mensagem Aditiva n° 23, ao Projeto 
de Lei n° 154, de 2018, e considerados os objetivos que orientam sua propositura 
parecer é com voto favorável à proposição de iniciativa do Poder Executivo, 
modo a esgotar as fases do processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2018. 

LMOR LODI 
dente e Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Legislação e Redação votam conforme 
abaixo: 

Parlamentares Data 
Favorável ao Voto do 

R 	r 
Contrário ao Voto do 

Relator 

VAGNER DELABIO 
Presidente ; 	/12 	te 

GABRIEL BAIERLE 
Secretário li 	1,2, 	l' 

MARLI DO ESPORTE 
Membro O' /b Jfij,It 

MARCOS ZANETTI 
Membro fj./ / /2 	/ 
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